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R E Q U E R I M E N T O  Nº  241/2009

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informar se o Município de Garça faz parte do Programa Prefeito Amigo da Criança (PPAC). Em caso negativo, informar se essa administração tem pretensão de inscrever o Município no programa supramencionado. Proceder demais informações pertinentes ao assunto.

O Programa Prefeito Amigo da Criança (PPAC) foi criado em 1996, que tem como objetivo mobilizar e apoiar tecnicamente os municípios na implementação de ações e políticas que resultem em avanços na garantia dos direitos das crianças e adolescentes, fortalecendo os mecanismos preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e pela Convenção Internacional dos Direitos da Criança.

Atualmente o Programa está em sua quarta edição, que corresponde ao mandato municipal 2009-2012. O PPAC parte do pressuposto que mudanças substanciais na qualidade de vida de crianças e adolescentes dependem do engajamento dos(as) prefeitos(as) e da sociedade civil. Portanto, estimula os(as) gestores(as) de todos os municípios do país a criarem as condições necessárias para a efetivação do Sistema de Garantia de Direitos1, tendo como base ações planejadas de forma participativa e sustentada.

Sabe-se que cabe à Fundação Abrinq oferecer subsídios técnicos, mobilizar e engajar os(as) prefeitos(as) e a sociedade civil nas ações do Programa, e dar visibilidade aos gestores(as) que apresentarem avanços quantitativos e qualitativos. O foco do PPAC é, também, o acompanhamento, monitoramento e avaliação de indicadores das políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes, contribuindo para a efetividade das iniciativas locais a partir de quatro Eixos:

"Promovendo Vidas Saudáveis", "Acesso à Educação de Qualidade", "Proteção Contra Maus-Tratos, Exploração e Violência" e "Orçamento Criança/ Ações Integradas e Intersetoriais".

Os(as) gestores(as) municipais são convidados(as) a desenhar, de forma participativa e integrada, o diagnóstico da situação da infância e da adolescência em seus municípios. Assim, iniciam a construção de uma visão de futuro com metas e plano de ação e com prioridades definidas para os quatro anos de gestão, incluindo-as no ciclo orçamentário (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual).

S. Sessões, 06 de maio de 2009.
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